
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

Lf'l NQ 2,824 
De 05 de Julho de l 9íl:2 

hutoriza concessão de• uoo r; dá 
outras pJuvidências. 

(1 PHEFE:.lTO DO ~l.NICfPIO DE AAARAQUARA1 Estl!ldo de s'"ao 
Pwlo, no axerc!cio de WBS atribuições legais, e de BCOrdo cem o que dBCnl .... - ~ . -teu a Cm>ara lollnic:l.p!ll, Bl' sossoo onJinaria da 28 de junho de 1 9821 prcmul -ga fl Sf?!JUl.nte lP.i :-

Artigo 1 u - Fica o Pref'ei to MJnic:l.pal wtorizlldo a 
conceder o uso de una él'"(•e de 131 !D m2, no imÓvel 111 tu !Ido no Oistri to de Mo 
tucs, na l'l.ll!l AtblFo lomsz do AQuino nR 43J à TaECOF.l.NICAÇt'JES DE S~ PIIU..O: 
I - • e .~ - TEU'BP - pi!II'a fins de continuoçao do funcionana-~to do Posto F\lblico -

naquel11 localidade, 

Artico 2Q - '' conce•ssão de uso ser~ a título gratui
to o vi!Jorará pelo prazo de 5 (cinco) ano,, a iniciar-se na data dl!l assina
tura do contrato, o qual f82 parte integr,.nte desta lei, 

Artigo 3Q - Esta lct entrará em 
publicr.ção, revogadem as disposiçÕes em c;ent.rário, 

vigor n11 datl!l de sua 
I 

I 

F'f1fT"EITIPA DO !:ilJN::-cfrTO :Oi' ~~nNlXlUAii~., nns iJ5 (cincn) do julho df> 1 982(mil 
no\fecmto.s e oi tentn e do :i. s) • -

r~~··:·~-cc~:'" "( 1 ~1r;n-'7'"~- u: :"'" 

Autor& Prefeitura 
Projeto de lei nu 62/82 
Processo nu 98/82 
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1).!, .. ;,'I._Qf:I/A , DE SI\NTI 
-r-,·.,!'ni to ;,•uni cipl'll-
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p R E F E I T U R A D O M U N I C 1. P I O D E 

du um lado 1 

r·."".: r: r: .. ;:i'\o DE l60 que cntn' c;{ fazEN 1 
ccv11c "CCJCE:lENTE, a PREFGTUM IIUIICI -r PL r;E , situada ne. 

, neste ato representade por 
seu Prefeito 1/untc:l.pN. (I'IOI!e e· RG) 

I 

doravante donmineda simplesnente PREFEITURA, e 
cano CCI'JCES~ilcr.J,,RlA de outro lado, a Ta.EaliiiiJIII
CAÇtlES DE SÃO PALLC S/A - TaEBP -, ca11 seda no 
Estem de são Pwlo, Cllpital, ln~a Martiniano -
dEi C4Nalho, no 8511 r:J3C/IIF 43 642 727/0001-68 1 

m:ste ato ~'Proomtacla por sw Chefe da OLviaão
de PatrJ.manio, "'eoncmista RAll. flJFINO FREIRE e 
ror 5aJ Chefe da Seção de Opereo;.ões Imobiliárias. 
E1dvogedo Gt:CT AVO AUGleTO DE CARVI\.Kl A'JQ!'IAOE, do 
t'rwant.o denr.Jl1ine.rkt stmple~ente TU..E'JP, têm jus= 
to e contrst:edo o seguinte que, mutua:!lente, ace!, 
tflll, ratificffil e outorgfl!l: 

a...liU:Slt ... A PRIMEIRA - DO PílJETO 

o prt>,!'lsnte ,;ont:mlv tem por objeto u conceasão 
dE u~c a t!tulo gratuito do um tmÓv<>l d tuildo na 
con h '::t de ( rti2,, no ~unic!pio d<> 

Lei. ;. u>1i cipal n 11 , de I 1 QUEi Ol'ti f'az perte-

~Jn.:-!~H~Itt:· 

I 
.. cnt~· 
I 

' 

, 
.+-c ... d·J~:-oro por 

P a b·nminar fr.l I • 

/ Cl.'":'''' JIITNT·\- ').' '"';r··:s'.c"ic· T"i 
,/ 

~piJ!.~- 1:1 r .·<.JJ'r:'lO rj:a eoua, luz, fcri]:ü, g~-

hJ ,.: ).._ ·: . ·-J· :·~-'L S:.Sí"' ;_.'ur ante r1 \d ·"·~c1 o do 

\ . 
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r, T8..ESP, resreitodas as disposiçÕes ln:Jei!l e regu
lmentares vigenteo, ficn rJJtorizeda a fc,zor no imÓvel, e.s el ternções ou 
benf'ei terias que foran convel"•imtes oos se:us serviços, 

5,1 Todas as bmfü to ri as deamontávct s poderão !ler retiradas pela -
TaESP quandn da entrega do imÓvel objeto deste contrsto, não 
caba'ldo à PRO"EJTURA direi to a qualquer retenção, indenize;ão ou 
ecapenssçis:l. 

6,2 Toda~~ as benf•ll terias fixe!! que impl1cansn, por qualquer IIOdo , 

lllll velorizsçoo do imÓvel, serão indaniZ!Ida!l pala PREFEITURA CIU-' . -do da entrega dO imovel, 

a.Ausu,A S~!MA - DA 11ESCISÃO 

r, PREFEITURA é resFJrvado o direito de encerrar ou 
rescindir este contrato mettlmte aviso pri'Vio de 01 (tun) 9'10, 

a.ktsU..A OITAVA - 00 FQR" 

F1 ca alei to da Fom da Comarca de São Paulo,, com 19!! 
clusão da qualquer outro por mais privilegiado que 5ejs, como o Único CC!! 
patente para dirimir todas a'3 quest:Õr~ deste contrato, 

E, por E:H3tar811 concordes, de{Joia dB lida:; < achadas conf'onne, assi111111 as 
partes, na presença dre~ testrn~unhas abalxo, as 5 (cinco) vias da igual -
teor e Bt·ei to. 
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